
Pela primeira vez em sua 
história, a Prefeitura de Sa-
quarema vai realizar uma 
consulta participativa para 
definir a cor dos uniformes 
da Rede Municipal de Edu-
cação. A iniciativa, inédita 
no município, permite que 
alunos, pais, responsáveis 
e professores opinem dire-
tamente sobre a identidade 
visual das escolas públicas 
para o ano letivo de 2027.

A votação ocorrerá entre os 
dias 29 de junho e 1º de ju-
lho, com calendário dividido 
por segmento de ensino. No 
dia 29, participam os respon-
sáveis legais pelos estudan-
tesda Educação Infantil , cre-
ches e pré-escolas. No dia 
30, é a vez do Ensino Fun-
damental I, com participação 
tanto dos alunos quanto de 
seus responsáveis. Já no 
dia 1º de julho, votam os es-
tudantes e responsáveis do 
Ensino Fundamental II, da 
Educação de Jovens e Adul-
tos (EJA) e os professores 
da rede municipal.

A logística da votação foi 
pensada para garantir ampla 
participação. Os estudantes 
votarão por meio dos chro-
mebooks disponíveis nas 
próprias unidades escolares, 
enquanto os responsáveis 
receberão um link de aces-
so à votação pelos canais 
oficiais de comunicação das 
escolas. A cor mais votada 
será adotada por toda a rede

 municipal em 2027.

Segundo a Prefeitura, a ini-
ciativa visa fortalecer os 
laços entre a comunidade 
escolar e a gestão pública, 
aproximando as famílias das 
decisões que impactam o co-
tidiano educacional do muni-
cípio.

A consulta popular sobre o 
uniforme é mais um passo 
no caminho da gestão parti-
cipativa na educação de Sa-

quarema e uma oportunida-
de para que cada membro 
da comunidade escolar dei-
xe sua marca na história do 
município.
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PREFEITURA ABRE VOTAÇÃO PARA ESCOLHA 
DA COR DO UNIFORME ESCOLAR DE 2027

A cor mais votada será adotada por toda a Rede Municipal de Educação em 2027
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DECRETO Nº 3.240, 
DE 23 DE JUNHO DE 2026

Abre Crédito Adicional Suplementar, 
por anulação parcial, no valor de R$ 
3.000.000,00 (três milhões de reais) para 
Reforço de Dotações Consignadas no Or-
çamento Geral do Município.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais e de acordo 
com a Lei Municipal nº 2.825, de 22 de 
dezembro de 2025;
DECRETA	
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Su-
plementar, por anulação parcial, no Orça-
mento Geral do Município, na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Inclusão, 
Ciência e Tecnologia no valor total de R$ 
3.000.000,00 (três milhões de reais) para 
reforço orçamentário conforme Anexo 
Único.
Art. 2º O crédito de que trata o artigo 
anterior será compensado na forma do 
inciso III do § 1º do art. 43 da Lei Fede-
ral n° 4.320/64, proveniente de anulação 
parcial.
Art. 3º Em decorrência deste Decreto, fica 
alterado o Quadro de Detalhamento das 
Despesas da referida Unidade.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir de 23 de junho de 2026.
Saquarema, 23 de junho de 2026.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

ANEXO ÚNICO

 

DECRETO Nº 3.241, 
DE 23 DE JUNHO DE 2026

Abre Crédito Adicional Especial, por Su-
perávit Financeiro, no montante de R$ 
2.943.934,62 (dois milhões, novecentos e 
quarenta e três mil, novecentos e trinta e 
quatro reais e sessenta e dois centavos), 
para reforço de dotação consignada no 
Orçamento Geral do Município.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 

de suas atribuições legais e de acordo 
com a Lei Municipal nº 2.879, de 22 de 
junho de 2026;
DECRETA	
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Es-
pecial, por Superávit Financeiro, no Orça-
mento Geral do Município, na Secretaria 
Municipal de Gestão, Inovação e Tecno-
logia, no valor total de R$ 2.943.934,62 
(dois milhões, novecentos e quarenta e 
três mil, novecentos e trinta e quatro re-
ais e sessenta e dois centavos), conforme 
previamente autorizado pela Lei nº 2.879, 
de 22 de junho de 2026, para reforço or-
çamentário conforme anexo I, apurado de 
acordo com o resultado 2 do anexo II.
Art. 2º O crédito de que trata o artigo an-
terior será compensado na forma do inci-
so I do § 1º e § 2º do art. 43 da Lei Federal 
n° 4.320/64, proveniente de superávit fi-
nanceiro apurado em balanço patrimonial 
do exercício anterior.
Art. 3º Em decorrência deste Decreto, fica 
alterado o Quadro de Detalhamento das 
Despesas da referida Unidade.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir de 23 de junho de 2026.
Saquarema, 23 de junho de 2026.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

ANEXO I

ANEXO II

 

DECRETO Nº 3.242, 
DE 23 DE JUNHO DE 2026

Abre Crédito Adicional Suplementar, por 
Superávit Financeiro, no valor de R$ 
825.930,00 (oitocentos e vinte e cinco mil 
novecentos e trinta reais), para Reforço 
de Dotações Consignadas no Orçamento 
Geral do Município.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais e de acordo 

com a Lei Municipal nº 2.825, de 22 de 
dezembro de 2025;
DECRETA	
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Su-
plementar, por Superávit Financeiro, 
no Orçamento Geral do Município, na 
Secretaria Municipal de Gestão, Inova-
ção e Tecnologia, no valor total de R$ 
825.930,00 (oitocentos e vinte e cinco mil 
novecentos e trinta reais) para reforço or-
çamentário conforme anexo I, apurado de 
acordo com o resultado 2 do anexo II.
Art. 2º O crédito de que trata o artigo an-
terior será compensado na forma do inci-
so I do § 1º e § 2º do art. 43 da Lei Federal 
n° 4.320/64, proveniente de superávit fi-
nanceiro apurado em balanço patrimonial 
do exercício anterior.
Art. 3º Em decorrência deste Decreto, fica 
alterado o Quadro de Detalhamento das 
Despesas da referida Unidade.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir de 23 de junho de 2026.
Saquarema, 23 de junho de 2026.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

ANEXO I

 

ANEXO II

 

DECRETO Nº 3.243, 
DE 24 DE JUNHO DE 2026

Dispõe sobre a criação da Cidade da 
Educação na estrutura administrativa da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultu-
ra, Inclusão, Ciência e Tecnologia – SME-
CICT.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto na Lei nº 9.394, 
de 20 de dezembro de 1996, que estabe-
lece as Diretrizes e Bases da Educação 

 ATOS DA PREFEITA
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Nacional;
Considerando o disposto na Lei nº 
15.388, de 14 de abril de 2026, que insti-
tuiu o Plano Nacional de Educação (PNE);
Considerando a Lei nº 14.640, de 31 de 
julho de 2023, que institui o Programa Es-
cola em Tempo Integral;
Considerando, ainda, a Lei nº 13.146, 
de 6 de julho de 2015, que institui a Lei 
Brasileira de Inclusão da Pessoa com De-
ficiência;
Considerando, finalmente, a Lei Com-
plementar Municipal nº 107, de 29 de de-
zembro de 2025, que institui o Programa 
Escola em Tempo Integral, vinculado à 
SMECICT;
DECRETA
Art. 1º Fica criada a Cidade da Educação, 
vinculada administrativamente à Secreta-
ria Municipal de Educação, Cultura, Inclu-
são, Ciência e Tecnologia, com estrutura 
física implantada na área territorial de 
348.330,61 m², localizada na Rua Rober-
to Silveira, bairro Centro (onde funcionou 
o antigo aeródromo), imóvel de proprieda-
de do Município de Saquarema, registra-
do sob a matrícula nº 66.232, no Cartório 
do Registro Geral de Imóveis.
Art. 2º A Cidade da Educação se configu-
ra como um ambiente de aprendizagem, 
convivência, formação e desenvolvimen-
to, reunindo equipamentos destinados ao 
fortalecimento da Educação em Tempo 
Integral e aos estudantes da Rede Muni-
cipal de Ensino.
Art. 3º A Cidade da Educação se constitui 
como espaço público, destinado ao de-
senvolvimento de programas e projetos, 
à formação humana, à ciência, à cultura, 
ao esporte, ao lazer e à tecnologia, com 
equipamentos e iniciativas educacionais 
para fortalecer o exercício da cidadania, 
a inclusão social e a qualidade de vida da 
população.
Art. 4º As atividades desenvolvidas na 
Cidade da Educação deverão estar ali-
nhadas às Diretrizes Curriculares Nacio-
nais, à Base Nacional Comum Curricular 
– BNCC e às políticas públicas municipais 
de educação integral.
Art. 5º São objetivos da Cidade da Edu-
cação:
I – ampliar o acesso à educação integral; 
II – ofertar espaços adequados para o 
desenvolvimento de atividades educa-

cionais, esportivas, culturais, recreativas, 
inovação tecnológica, bioeconomia e cul-
tura oceânica;
III – promover a inclusão educacional, 
com atendimento especializado aos es-
tudantes público-alvo da educação espe-
cial;
IV – fomentar a formação de cidadãos crí-
ticos, criativos e autônomos;
V – fortalecer a educação superior, a pes-
quisa acadêmica e a produção científica, 
mediante a disponibilização de espaços 
destinados à atuação de instituições de 
ensino superior e centro de formação es-
pecializada. 
Art. 6º A Cidade da Educação poderá ser 
integrada pelos seguintes equipamentos 
para desenvolvimento de programas e 
projetos, nas diversas áreas de atuação:
I – complexo municipal de educação in-
tegral;
II – creche;
III – ginásio esportivo e ginásio olímpico;
IV – campo de futebol;
V – quadras poliesportivas; 
VI – pista de skate;
VII – parque infantil e áreas recreativas;
VIII – centro de atendimento educacional 
especializado;
IX – centro de atendimento ao estudante 
com transtorno do espectro autista;
X – espaços para arte e pintura;
XI – centro de eventos;
XII – espaço para realização da Feira Lite-
rária de Saquarema – FLIS;
XIII – escola de games, programação, 
inteligência artificial e desenvolvimento 
digital;
XIV – centro de bioeconomia, sustentabi-
lidade e cultura oceânica;
XV – espaços destinados à instalação de 
universidades e instituições de ensino su-
perior;
XVI – centro de formação profissional e 
cursos de qualificação técnica;
XVII – parque tecnológico.
Art. 7º O Poder Executivo poderá promo-
ver alterações decorrentes e estabelecer 
normas complementares para o funciona-
mento da Cidade da Educação.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação.
Saquarema, 24 de junho de 2026.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

DECRETO Nº 3.244, 
DE 24 DE JUNHO DE 2026

Dispõe sobre a criação da Creche Muni-
cipal Célia Regina de Carvalho Oliveira.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais; 
Considerando o que dispõe o inciso I 
do art. 30, da Lei de Diretrizes e Base da 
Educação Nacional (Lei nº 9394/96), que 
atribui à incumbência de oferecer edu-
cação infantil em creches, ou entidades 
equivalentes, para crianças de até três 
anos de idade;
Considerando, ainda, a necessidade de 
ampliar a oferta de vagas para alunos da 
educação infantil, Meta 1, Lei nº 1.427, de 
24 de junho de 2015;
Considerando, finalmente, a Lei Munici-
pal nº 2.878, de 18 de junho de 2026, que 
dispõe sobre a denominação da Creche 
Municipal Célia Regina de Carvalho Oli-
veira;
DECRETA
Art. 1º Fica criada a Creche Municipal 
Célia Regina de Carvalho Oliveira, locali-
zada na Rua Capitão Nunes, nº 788, Bar-
reira, Saquarema/RJ.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação.
Saquarema, 24 de junho de 2026.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

PORTARIA Nº 362, 
DE 23 DE JUNHO DE 2026

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelos arts. 67 e 68, VI, da 
Lei Orgânica do Município;
Considerando o que determina o inciso 
II do art. 37 da Constituição da República;
Considerando o regulamento do Con-
curso Público de que trata o Edital de nº 
001/2022;
Considerando o § 6º do artigo 18 da Lei 
Municipal nº 97, de 13 de novembro de 
1993 - Estatuto dos Servidores Públicos 
de Saquarema;
Considerando que não ocorreu a posse 
no cargo pelo servidor dentro do prazo 
estabelecido pelo § 1º do artigo 18 da Lei 
Municipal nº 97, de 13 de novembro de 
1993 - Estatuto dos Servidores Públicos 
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de Saquarema;  
RESOLVE  
Tornar sem efeito a nomeação de Joa-
na Lopes Andrade Castro, inscrição nº 
20544-3, para o cargo de Orientador Edu-
cacional, realizada através da Portaria nº 
195, de 9 de março de 2026.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 23 de junho de 2026.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

PORTARIA Nº 363, 
DE 23 DE JUNHO DE 2026

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelos arts. 67 e 68, VI, da 
Lei Orgânica do Município;
Considerando o que determina o inciso 
II do art. 37 da Constituição da República;
Considerando o regulamento do Con-
curso Público de que trata o Edital de nº 
002/2022;
Considerando o § 6º do artigo 18 da Lei 
Municipal nº 97, de 13 de novembro de 
1993 - Estatuto dos Servidores Públicos 
de Saquarema;
Considerando que não ocorreu a posse 
no cargo pelo servidor dentro do prazo 
estabelecido pelo § 1º do artigo 18 da Lei 
Municipal nº 97, de 13 de novembro de 
1993 - Estatuto dos Servidores Públicos 
de Saquarema; 
RESOLVE
Tornar sem efeito a nomeação de Leo-
nardo Sodré de Luna Junior, inscrição nº 
72971-0, para o cargo de Assistente Ad-
ministrativo, realizada através da Portaria 
nº 280, de 22 de abril de 2026.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 23 de junho de 2026.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

PORTARIA Nº 364, 
DE 23 DE JUNHO DE 2026

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelos arts. 67 e 68, VI, da 
Lei Orgânica do Município;
Considerando o que determina o inciso 
II do art. 37 da Constituição da República;
Considerando o regulamento do Con-

curso Público de que trata o Edital de nº 
002/2022;
Considerando o § 6º do artigo 18 da Lei 
Municipal nº 97, de 13 de novembro de 
1993 - Estatuto dos Servidores Públicos 
de Saquarema;
Considerando que não ocorreu a posse 
no cargo pelo servidor dentro do prazo 
estabelecido pelo § 1º do artigo 18 da Lei 
Municipal nº 97, de 13 de novembro de 
1993 - Estatuto dos Servidores Públicos 
de Saquarema; 
RESOLVE
Tornar sem efeito a nomeação de Magnun 
Luiz Alcantara de Oliveira Silva, inscrição 
nº 75497-8, para o cargo de Assistente 
Administrativo, realizada através da Por-
taria nº 228, de 24 de março de 2026.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 23 de junho de 2026.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

AVISO DE ADIAMENTO SINE 
DIE PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 030/2026 – UASG 985909

A Pregoeira do Município de Saquarema, 
no uso de suas atribuições legais, comu-
nica aos interessados o adiamento SINE 
DIE do Pregão Eletrônico nº 030/2026.
Objeto: Procedimento administrativo para 
suprir as necessidades dos serviços de 
cozinheira e de tecnologia das unidades 
administrativas da Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Inclusão, Ciência 
e Tecnologia e da Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Social no âmbito do 
Município de Saquarema/RJ, conforme 
processo administrativo nº 9.549/2026.
Tipo de Licitação: Pregão Eletrônico.
Obs: O adiamento se dá para readequa-
ção do termo de referência.
Saquarema, 24 de junho de 2026.
Ingrid Strino da Conceição
Pregoeira.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO 
DE PRORROGAÇÃO E REAJUSTE 

DO CONTRATO N° 086/2024
Processo Administrativo nº 5.380/2024.

Contratante: Município de Saquarema.
Contratada: Dudu 91 Sonorização Ilumi-
nação LTDA, CNPJ nº 07.366.965/0001-
41.
Objeto: Prorrogação da vigência e rea-
juste do contrato nº 086/2024, firmado en-
tre as partes em 4/7/2024.
Prorrogação: 12 meses.
Valor do Reajuste: R$ 2.740,30.
Valor do Termo Aditivo: R$ 65.140,30.
Dotação Orçamentária:
PT 24.131.0013.2.036;
ND 3.3.90.39.59.00;
Fonte 1704.
Saquarema, 18 de junho de 2026.
Nilson da Costa Cardoso Júnior
Secretário Municipal de Comunicação So-
cial.

 

ATO DE DESCLASSIFICAÇÃO 
E CONVOCAÇÃO DE 

CANDIDATO REMANESCENTE 
DO EDITAL DE CREDENCIAMEN-
TO Nº 01/2026 - POLÍTICA NACIO-

NAL ALDIR BLANC (PNAB),
 LEI Nº 14.399/2022

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDU-
CAÇÃO, CULTURA, INCLUSÃO, CIÊN-
CIA E TECNOLOGIA, no uso das suas 
atribuições legais,
Considerando o Ato de Homologação 
do Resultado Final do Edital de Creden-
ciamento de Pareceristas nº 01/2026 no 
Diário Oficial do Município, em 3 de junho 
de 2026, que convocou os três primeiros 
classificados para apresentação de docu-
mentos no período de 3 a 12 de junho de 
2026;
Considerando que o candidato classi-
ficado em 3º lugar, Fábio Luiz Carneiro 
Maurilhe Silva, não apresentou a docu-
mentação exigida dentro do prazo esta-
belecido;
Considerando o Resultado Final do res-
pectivo edital.
RESOLVE
Art 1° Declarar a desclassificação do can-

 AVISOS, ATAS, EXTRATOS 
 E TERMOS  DE CONTRATO

 SECRETARIA MUNICIPAL 
 DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 
 INCLUSÃO, CIÊNCIA 
 E TECNOLOGIA
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didato Fábio Luiz Carneiro Maurilhe Silva 
- CPF: 00*******35, classificado em 3º lu-
gar, por não apresentação da documenta-
ção exigida no prazo previsto.
Art. 2° Convocar o candidato classificado 
em 4º lugar, Theo Costa Duarte – CNPJ 
nº 51.979.536/0001-31, que deverá enca-
minhar, exclusivamente para o e-mail cul-
tura@saquarema.rj.gov.br, no período de 
até 5 dias úteis a partir da data de publica-
ção deste Ato, as Certidões Negativas de 
Débitos atualizadas e os dados bancários 
de mesma titularidade.
Saquarema, 23 de junho de 2026
Patrícia da Silva Oliveira
Secretária Municipal de Educação, 
Cultura, Inclusão, Ciência e Tecnologia.

EXTRATO DO TERMO 
DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL 

DO CONTRATO
Designa servidor para acompanhar e fis-
calizar a execução deste contrato. 
Processo nº 0233/2026.
Contrato nº 006/2026.
Objeto: contratação de empresa especia-
lizada em engenharia para a execução de 
obra de construção de prédio para abrigar 
as atividades legislativas da Câmara Mu-
nicipal de Saquarema, conforme projeto 
básico, planilhas orçamentárias, memo-
riais e demais documentos técnicos.
O Sr Odinei Garcia Ramos, vereador pre-
sidente, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o disposto no art. 117 da Lei 
nº 14133/21, e a celebração de contrato 
entre a Câmara Municipal de Saquarema, 
como contratante e Borges & Gomes So-
luções Técnicas LTDA, como contratada. 
RESOLVE
Art. 1º Designar o servidor Pablo Luiz Al-
ves Oliveira, matrícula nº 1277-6, como 
fiscal do contrato que deverá atuar em 
conjunto com o(s) fiscal(is) de obra indi-
cado(s) pelo Município.
Art. 2º Ao Fiscal do Contrato, ora nomea-
do, garantida pela administração as con-
dições para o desempenho do encargo, 
com a devida observância do disposto na 

Lei Federal nº 14.133/2021, caberá, ain-
da, no que for compatível com o contrato 
em execução: 
I – Acompanhar e fiscalizar a execução do 
contrato sob sua responsabilidade e emi-
tir respectivos relatórios; 
II – Propor a celebração de aditivos ou 
rescisão, quando necessário; 
III – Controlar o prazo de vigência do con-
trato sob sua responsabilidade; 
IV – Manter controle atualizado dos paga-
mentos efetuados, em ordem cronológica, 
cuidando para que o valor do contrato não 
seja ultrapassado; 
V – Comunicar formalmente à unidade 
competente, após contatos prévios com a 
contratada, as irregularidades cometidas 
passíveis de penalidade; 
VI – Solicitar, à unidade competente, es-
clarecimentos acerca do contrato sob sua 
responsabilidade; 
VII – Autorizar, formalmente, quando do 
término da vigência do contrato, a libe-
ração da garantia contratual em favor da 
contratada; 
VIII – Manter, sob sua guarda, cópia dos 
processos de contratação; 
IX – Encaminhar, à autoridade competen-
te, eventuais pedidos de modificações no 
cronograma físico-financeiro, substitui-
ções de materiais e equipamentos, formu-
lados pela contratada; 
X – Confrontar os preços e quantidades 
constantes da Nota Fiscal com os estabe-
lecidos no contrato; 
XI – Receber e atestar Notas Fiscais e en-
caminhá-las à unidade competente para 
pagamento; 
XII – Verificar se o prazo de entrega, es-
pecificações e quantidades encontram-se 
de acordo com o estabelecido no instru-
mento contratual; 
XIII - Verificar se as Faturas/Notas Fiscais 
da Contratada estão acompanhadas das 
certidões negativas (FGTS, INSS e MU-
NICIPAL); 
XIV - Exercer outras atribuições exigidas 
pela legislação pertinente. 
Art. 3º Fica garantido ao Fiscal do Contra-
to amplo e irrestrito acesso aos autos do 
processo administrativo relativo ao Con-
trato sob fiscalização. 
Art. 4º Dê-se ciência ao servidor designa-
do e publique-se. 
Art. 5º Este Termo entra em vigor na data 

de 18 de junho de 2026, com a sua afixa-
ção no átrio da Câmara.
Art. 6º Revogam-se as disposições em 
contrário. 
Saquarema, 18 de junho de 2026.
Odinei Garcia Ramos
Presidente da CMS.

EXTRATO DO TERMO 
DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL 

TÉCNICO DA OBRA
Designa servidor para acompanhar e fis-
calizar a obra. 
Processo nº 0233/2026.
Contrato nº 006/2026.
Objeto: Contratação de empresa espe-
cializada em engenharia para a execução 
de obra de construção de prédio para 
abrigar as atividades legislativas da Câ-
mara Municipal de Saquarema, conforme 
projeto básico, planilhas orçamentárias, 
memoriais e demais documentos técni-
cos.
O Sr Odinei Garcia Ramos, vereador pre-
sidente, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o disposto no art. 117 da Lei 
nº 14133/21, e a celebração de contrato 
entre a Câmara Municipal de Saquarema, 
como contratante e Borges & Gomes So-
luções Técnicas LTDA, como contratada. 
RESOLVE
Art. 1º Designar os servidores Caio Araújo 
dos Santos, matrícula nº 930788 e Renata 
Tavares Rodrigues, matrícula nº 962029, 
ambos indicados e cedidos pelo Municí-
pio de Saquarema, como fiscais técnicos 
da obra, devendo acompanhar e fiscalizar 
a Obra.
Art. 2º Este Termo entra em vigor na data 
de 18 de junho de 2026, com a sua afixa-
ção no átrio da Câmara.
Art. 3º Revogam-se as disposições em 
contrário. 
Saquarema, 18 de junho de 2026.
Odinei Garcia Ramos
Presidente da CMS.
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